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INDICAÇÃO Nº 571/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova o aumento do comprimento das vagas para estacionamento de motos com ajustes na 
disposição das vagas da Avenida Vale do Sol, ao lado do nº 5.184, Jardim Botura. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 25 de agosto de 2025. 

 

SARGENTO MORENO 

VEREADOR 

 

              JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que o tráfego de veículos aumentou consideravelmente em nossas vias públicas 
nos úlƟmos anos, fato que requer invesƟmentos constantes nesse segmento por parte do poder público 
municipal. 

Considerando a crescente demanda por vagas para estacionamento de motocicletas na região 
da Avenida Vale do Sol, nº 5184, no Jardim Botura, e a necessidade de oƟmizar o uso do espaço público 
para acomodar com mais conforto e segurança os veículos de duas rodas, haja vista que o aumento do 
comprimento das vagas desƟnadas ao estacionamento de motos, bem como o possível ajuste na 
disposição dessas vagas, visando um melhor aproveitamento do espaço disponível. 

Dentro do contexto acima mencionado e vislumbrando atender os anseios de munícipes que nos 
procuraram recentemente, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova o aumento do comprimento 
das vagas para estacionamento de motos na Avenida Vale do Sol, ao lado do nº 5.184, Jardim Botura. 

Vale ressaltar que tal medida deve ser concreƟzada por representar os anseios de nossa 
população, permiƟndo assim, a gestão parƟcipaƟva e democráƟca da cidade em face dos atos do 
governo local. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de que seja oĮciado ao Poder 
ExecuƟvo, para que atenda os anseios dos referidos munícipes. 
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